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RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL 001 

RERRATIFICAÇÃO: CONCORRÊNCIA N. º 01/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 14/2023   

 

TIPO: MAIOR LANCE 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, por meio do 

Sr. José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião 

da Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Concorrência 01/2023, Processo n° 

14/2023, com encerramento no dia 28/02/2023, às 14:30 horas, 

tendo como objetivo da presente licitação, a outorga de 

permissão de uso para exploração, conforme as disposições 

contidas neste Edital e seus anexos do seguinte espaço “CHALÉ 

01-B”, LOCALIZADO NO RECANTO DE LAZER E 

ALIMENTAÇÃO “CELINA PRETINHA”, nos moldes das 

seguintes alterações: 

1. Considerando que por motivos técnicos, o edital não foi 

disponibilizado no endereço eletrônica do município:  

a) http://home.ssgrama.sp.gov.br 

Prejudicando o prazo mínimo exigido para a abertura da sessão 

pública; fica alterada a data da realização do certame.  

1.2. Em virtude da retificação ora realizada, FICA REABERTO 

O PRAZO PARA ENCERRAMENTO DO CONCORRÊNCIA 

N. º 01/2023 COM NOVA DATA NO DIA 20/04/2023 às 

09h30min. O edital está disponível no site 

http://home.ssgrama.sp.gov.br para download. Mais informações 

poderão ser obtidas pelo tel. 0**19 3646-9951 ou pelo e-mail 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br. e/ou 

licitacao3@ssgrama.sp.gov.br; 

2. DA RATIFICAÇÃO: 

Ficam mantidos inalterados os demais itens e subitens do edital 

do CONCORRÊNCIA N. º 01/2023 

DATA: 17/03/2023  

Publique-se 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL 001 

RERRATIFICAÇÃO: AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 03/2023 

TIPO: MENOR PREÇO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, por meio do 

Sr. José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião 

da Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Chamada Pública 01/2023, Processo n° 

03/2023, com encerramento no dia 27/02/2023, às 14:30 horas, 

tendo como objeto a Acredenciamento de pessoas físicas ou 

jurídicas que possam disponibilizar imóvel no município de São 

Sebastião da Grama objetivando a locação para acomodação do 

departamento municipal de saúde, por intermédio do 

Departamento de Saúde Municipal. Maiores informações 

poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 3646 9951, ou pelo e-

mail: licitacao@ssgrama.sp.gov.br, nos moldes das seguintes 

alterações: 

1. Considerando que por motivos técnicos, o edital não foi 

disponibilizado no endereço eletrônica do município:  

a) http://home.ssgrama.sp.gov.br 

Prejudicando o prazo mínimo exigido para a abertura da sessão 

pública; fica alterada a data da realização do certame.  

1.2. Em virtude da retificação ora realizada, FICA REABERTO 

O PRAZO PARA ENCERRAMENTO DO CHAMADA 

PÚBLICA N.º 01/2023 COM NOVA DATA NO DIA 

21/04/2023 às 09h30min. O edital está disponível no site 

http://home.ssgrama.sp.gov.br para download. Mais informações 

poderão ser obtidas pelo tel. 0**19 3646-9951 ou pelo e-mail 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br. e/ou 

licitacao3@ssgrama.sp.gov.br; 

2. DA RATIFICAÇÃO: 

Ficam mantidos inalterados os demais itens e subitens do edital 

do CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2023.  

DATA: 17/03/2023  

Publique-se 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL 001 

RERRATIFICAÇÃO: AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA N.º 02/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 20/2023 

 

TIPO: MENOR PREÇO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, por meio do 

Sr. José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião 

da Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Chamada Pública 02/2023, Processo n° 

PODER EXECUTIVO 
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20/2023, com encerramento no dia 21/03/2023, às 14:00 horas, 

tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios 

(HORTIFRUTIGRANJEIROS) da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, em atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme 

especificações dos gêneros alimentícios em anexo. Maiores 

informações poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 3646 9951, 

ou pelo e-mail: licitacao@ssgrama.sp.gov.br, nos moldes das 

seguintes alterações: 

1a. Considerando que por motivos técnicos, o edital não foi 

disponibilizado no endereço eletrônica do município:  

a) http://home.ssgrama.sp.gov.br 

Prejudicando o prazo mínimo exigido para a abertura da sessão 

pública; fica alterada a data da realização do certame.  

1.2. Em virtude da retificação ora realizada, FICA REABERTO 

O PRAZO PARA ENCERRAMENTO DO CHAMADA 

PÚBLICA N.º 02/2023 COM NOVA DATA NO DIA 

21/04/2023 às 14h30min. O edital está disponível no site 

http://home.ssgrama.sp.gov.br para download. Mais informações 

poderão ser obtidas pelo tel. 0**19 3646-9951 ou pelo e-mail 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br. e/ou 

licitacao3@ssgrama.sp.gov.br; 

1b. Considerando que a retificação supracitada, se faz necessário 

a retificação do seguinte:  

a) Onde se lê: OS INTERESSADOS (GRUPOS FORMAIS, 

INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS) DA 

CHAMADA PUBLICA, DEVERÃO APRESENTAR E 

PROTOCOLAR A DOCUMENTAÇÃO PARA A 

HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA ATÉ O DIA 21 DE 

MARÇO DE 2023 AS 14:00 NA SALA DE LICITAÇÕES, NA 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL, SITUADA A PRAÇA 

DAS ÁGUAS, N.º 100 – JD. SÃO DOMINGOS – SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA – SP. 

Prejudicando o prazo mínimo exigido para a abertura da sessão 

pública; fica alterada a data da realização do certame.  

b) Deverá se ler :OS INTERESSADOS (GRUPOS FORMAIS, 

INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS) DA 

CHAMADA PUBLICA, DEVERÃO APRESENTAR E 

PROTOCOLAR A DOCUMENTAÇÃO PARA A 

HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA ATÉ O DIA 21 DE 

ABRIL DE 2023 AS 14:00 NA SALA DE LICITAÇÕES, NA 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL, SITUADA A PRAÇA 

DAS ÁGUAS, N.º 100 – JD. SÃO DOMINGOS – SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA – SP. 

2. DA RATIFICAÇÃO: 

Ficam mantidos inalterados os demais itens e subitens do edital 

do CHAMADA PÚBLICA N.º 02/2023.  

DATA: 17/03/2023  

Publique-se 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 078, DE 17 DE MARÇO DE 2023 

 

EXONERA, A PEDIDO, O SERVIDOR MUNICIPAL, 

SENHOR LUCA MARTINS D’ALESSANDRO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o pedido do servidor municipal LUCA 

MARTINS D’ALESSANDRO, conforme requerimento 

protocolado nesta Prefeitura Municipal sob nº 2023/3/950, de 17 

de março de 2023, requerendo exoneração do cargo público de 

COORDENADOR DE PROJETOS AMBIENTAIS, Cód. 37-

CPC, em comissão, bem como o parecer da Assessoria Jurídica; 

 

RESOLVE:- 

 

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, a partir de 20 de março de 

2023, o servidor público municipal LUCA MARTINS 

D’ALESSANDRO, portador da Cédula de Identidade RG nº 

42.787.453-1 SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n° 235.543.028-

48, do cargo público, em comissão, de COORDENADOR DE 

PROJETOS AMBIENTAIS, Cód. 37-CPC, do Anexo III, da 

Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama/SP e demais alterações posteriores; 

Art. 2º - Em razão da exoneração acima referida, fica declarado 

vago o cargo público, em comissão, mencionado no artigo 

anterior. 

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as providências 

pertinentes ao cumprimento da presente exoneração. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 17 de março de 2023. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos  
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